
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

of 07/26 - Gabinete Da Presidência Legislaüva de Vila Lângaro, 70 de março de

2026. PÍotocdono CSJ4O/ to,SL

Exmo. Senhor Prefeito ltlunícipal.
,--tr!-,-g3 ,_,9L_

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessdo Ordinária realizada no dia 09

de MARÇO DE 2026, houve qs seguintes pautas para deliberação na ordem do dia:

DO.EXE&LAVA;

PROIETO DE LEI Ns O7/26: Altera o Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério

Público Municipal do Município com a crÍação de maís um Cargo Efeüvo de Professor de Ensino

Fundamental de Séries Finais de Artes e dá outras providências.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovado por
unanimidade do quórum presente.

DO LEGISLATIVO:

MOçÃO DE REPÚDIO Ne 07/26: O vereador Edilson Bertoglio Schultz, que esta

subscreve, vem na forma do Art. 7 56, correspondente a moção em que é sugerida a manifestação

da Cômara, repudiando a retirada R$ 42,3 bilhões, nos próxÍmos 5 anos, do orçamento do

Ministério da Educação.

Deliberação: Aprovado por unanimÍdade do quórum presente.

INDICAüO Ne 07/26: Que o Poder Executivo Municipol institua a denominação de

bem público com o nome do Sr. Antônio DanellÍ.

Deliberaçdo: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICACÃO Ne 08/26: Para que o Poder Executivo MunÍcipal, atavés da Secretaría de

Obras, providencie a instalação de placas de sinalização de velocidade no entroncamento que

dá acesso a comunídade de Arroio de Fátima - Coxilha.

Deliberação: Aprovado por unanímidade do quórum presente.

519e/r5-9223

c.ô úv I LLng@....9ov. br

cont toôcâm ââd L L ng e rc, B. o ov. bt

@calÍ,a.,.v alang.É

CàmaB unicipal .L Wrcedoôs da V . Lângarc

Rua 22 do outubrc, N'311 " Centrc - Vtla Langâío - RS - CÉP 99e5í0O0



GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromlsso com o povo

INDICACÃ0 Ne 09/26: Para que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de

Obras, proceda à realização de estudo técnico e, constatada a necessídade, providencie a

instolação de placas de sinalização de velocidade na localidade próximo a residência de Dalci
Secco na comunidade de Colônia nova.

DelÍberação: Aprovado por unonimidade do quórum presente.

INDICAÇÃO Ne 70/26: Para que o Poder Executivo MunicÍpal, através do setor
competente, analise a possíbilÍdade de transformar os pdtios escolares em um ambiente
educativo abrindo espaço para a curiosidade, o movimento e as descobertas.

DelÍberação: Aprovado por unanimÍdade do quórum presente.

PROTETO DE RESOLUüO Ne 07/26: Autoriza o Poder Legislativo Municipal a alterar
o artigo 17a do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de ViIa Lôngaro.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

MOÇÃO Dp nrpÚOrc Ue OA/Zí, O vereador Edilson Bertoglio Schultz, que esta

subscreve, vem na forma do Art. 156, correspondente a moção em que é sugerÍda a manifestação

da Câmara, repudiando a carga tributárÍa no Brasil, que sacrÍfica, principalmente a classe

média e baixa.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,

INDICACÃO Ne 77/26: Para que o Poder Execuüvo Municipal, através do setor

competente, analise a possibilidade de criar, em parceria com outros munÍcípios, um Consórcio

Público lntermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos para diluir os cusúos de aquisição e

operação de uma máquina, para transformar vidro em areia.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,

INDICAÇõES VERBAIS:
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PROXTMA SESSÃO ORprNÁRrA EM 76/03/2026.
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Atenciosamente,

Ver. Valdecir Domingos Costella
Presidente do Câmara Munícipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesta.

Ivanía Giotti
Díretora Legislativa
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